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RESOLUÇÃO N° 115/2020

DISPÕE SOBRE MEDIDAS RELATIVAS A

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA O

ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE

Nblica em decorrência da INFECÇÀO
Humana pelo coronavírus (covidi9) no
ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE

CONCEIÇÃO DO CASTELO-ES.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO
CASTELO, no Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, faz saber

que a Câmara Municipal APROVOU e ela PROMULGA a seguinte, Resolução:

Art. 1'' Fica suspenso o prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado n°
001/2018, realizado pela Câmara Municipal de Conceição do Castelo-ES, já
homologado e em fase de convocação dos aprovados, enquanto perdurar a Situação de
Emergência em Saúde Pública no Município de Conceição do Castelo-ES, decorrente
da COViD-19.

§ 1° A suspensão, a que se refere o caput, aplica-se, também, a quaisquer
prazos editalícios, normativos ou legais.

§ 2° O prazo terá continuidade na sua contagem após encerrada a Situação de
Emergência em Saúde Pública no Município de Conceição do Castelo-ES, decorrente
da COVID-19, não podendo ultrapassar a 31 de dezembro de 2020.

Art. 2° Devido ao enfrentamento da emergência de saúde pública em decorrência
da infecção humana pelo coronavírus (Covid-19), fica a Mesa Diretora da Câmara
Municipal autorizada a prorrogar até 31 de dezembro de 2020 os contratos n°s 014 e
016/2018, 012 e 013/2019 e 005/2020, referentes à contratação de servidores
aprovados no Processo Seletivo Simplificado n° 001/2018, prorrogado através do Ato n°
685, de 19 de junho de 2020.




